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Cachoeiro de Itapemirim, 10 de outubro de 2017.

OF/GAP/No 583/2017

Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

HTO

OCO^

VOiOTOC^

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° -03772017 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTO^JgT^ SILVA COELHO
P refeito^ u n i ci pa I
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Submeto à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei no

037/2017, autorizando o Poder Executivo a firmar Termos de Colaboração -

instrumento por meio do qual formalizaremos parcerias com as Organizações da

Sociedade Civil (OSC) Cáritas Diocesana (mantenedora do Projeto

VilTAgindo Para Ser Feliz), Programa de Promoção e Assistência Social

Casa Verde e APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais para

transferências de recursos financeiros.

Para as OSCs Cáritas Diocesana (VilLAgindo Para Ser Feliz) e Casa Verde os

recursos serão do Piso Variável da Proteção Social Básica, do Governo Federal,

que custeia os serviços de convivência e fortalecimento de vínculos para

crianças, adolescentes, jovens e suas famílias e destina-se ao financiamento de

atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, de acordo com a idade dos

usuários, como forma de intervenção social planejada, estimulando e orientando

na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas

e familiares.

O Projeto VilTAgindo Para Ser Feliz atende aproximadamente 250 crianças,

adolescentes e jovens residentes no bairro Vilage da Luz e entorno (bairros

Rubem Braga e Conjunto Fé e Raça) com atividades que visam a participação

dos usuários em oficinas culturais, esportivas, recreativas, encontros de

formação, atividades educacionais despertando o gosto pelo estudo e o

desenvolvimento do pensamento crítico através do protagonismo juvenil,

estimulando habilidades, potencialidades e talentos. Suas ações contemplam

também toda a família, pois promovem cursos de-qualificação para a inserção

e/ou reinserção no mercado de trabalho. No exercício de 2016 a Organização

Praça Jerõnimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
Tol 28 3155-5351

www. cachoe i ro es.gov. br Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim



MENSAGEM
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Submeto à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei no
037/2017, autorizando o Poder Executivo a firmar Termos de Colaboração -
instrumento por meio do qual formalizaremos parcerias com as Organizações da
Sociedade Civil (OSC) Cáritas Diocesana (mantenedora do Projeto
VllfAgindo Para Ser Feliz), Programa de Promoção e Assistência Social

Casa Verde e APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais para
transferências de recursos financeiros.

Para as OSCs Cáritas Diocesana (Vill'Agindo Para Ser Feliz) e Casa Verde os

recursos serão do Piso Variável da Proteção Social Básica, do Governo Federal,
que custeia os serviços de convivência e fortalecimento de vínculos para
crianças, adolescentes, jovens e suas famílias e destina-se ao financiamento de

atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, de acordo com a idade dos

usuários, como forma de intervenção social planejada, estimulando'e orientando
na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas
e familiares.

O Prdjeto VilLAgindo Para Ser Feliz atende aproximadamente 250 crianças,
adolescentes e jovens residentes no bairro Vilage da Luz e entorno (bairros
Rubem Braga e Conjunto Fé e Raça) com atividades que visam a participação
dos usuários em oficinas culturais, esportivas, recreativas, encontros de
formação, atividades educacionais despertando o gosto' pelo estudo e o
desenvolvimento do pensamento crítico através do' protagonismo juvenil,
estimulando habilidades, potencialidades e talentos. Suas ações contemplam
também , toda a família, pois promovem cursos dé'qualificação para a inserção
e/ou reinserção no mercado de trabalho. No exercício de 2016 a Organização

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 ♦ C Postal 037
Tel 28 3155-5351
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recebeu recursos originados do Fundo Federal aprovado por este Legislativo por

meio da Lei n° 7408, de 30/05/2016. Para a continuidade do atendimento e das

ações no exercício de 2018 a atual proposta visa o pagamento de pessqal e

despesas correntes.

O Programa de Promoção e Assistência Social Casa Verde atua com

aproximadamente 115 usuários na faixa etária de 7 a 18 anos, residentes no

entorno de sua sede, bairros Vila Rica, Teixeira Leite e Valão, oferecendo oficinas

de música, assistência alimentar e atendimento psicológico. O trabalho é

desenvolvido em torno da "Escola de Música Tocando em Frente" promovendo

educação musical através da inclusão social e no desenvolvimento da cidadania

do seu público, tendo como produto final a oferta de cultura em seus concertos e

apresentações. Mediante aprovação da Lei no 7488, de 21/09/2017, Vossas

Senhorias autorizaram repasse à Entidade de recursos originados do Fundo da

Infância e Adolescência (FIA) para pagamento de despesas com folha de pessoal,

contratação de pessoas físicas e jurídicas para atuarem no V Concerto de Natal e

na manutenção no espaço físico da Organização. A atual proposta prevê

pagamento de despesas correntes (água, luz, telefone) e de pessoal. O recurso

garantirá a continuidade dos atendimentos e ações no exercício de 2018.

Os recursos para a APAE serão do Tesouro Municipal (próprio). A APAE dispensa

maiores apresentações, pois é de conhecimento de todos o profícuo trabalho

oferecido às crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficiência intelectual

e múltipla, transtorno global do desenvolvimento e do espectro do autismo e

suas famílias.

Neste exercício com a autorização de Vossas Senhorias, por meio da Lei 7466 de

21/03/2017, o poder executivo já repassou recursos próprio, federal e estadual

para a Entidade garantindo o desenvolvimento das atividades até a vigência final

dos respectivos Termos de Colaboração, em junho de 2018, cobrindo despesas

com o pagamento de pessoal em quase sua totalidade.

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 ♦ C Postal 037
Te! 28 3155-5351
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Na proposta de parceria atual, objeto do presente Projeto de Lei, estão previstos

pagamento das despesas contínuas como alimentação, serviços de água e

telefone, materiais de limpeza, educativos, esportivos, de expediente, cama,

mesa e banho.

Motivado pela relevância do presente Projeto de Lei despeço-me com a

expectativa de sua aprovação, sabedor de que os membros desta Casa avaliarão

positivamente o alcance da proposta, sensíveis à necessidade da inclusão de

crianças, adolescentes, jovens e adultos.

Na oportunidade renovo votos de estima e distinta consideração.

VICTO

Prefei

SILVA COELHO

unicipal

Praça Jerônrmo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirím • ES • Cep 29300-170 ♦ C Postal 037
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PROJETO DE LEI N°

DOCUMENTO

PRODTOCOLOGERAL.

NUMEROPROPRIO: iiXL
DATA PROTOCOLO ; jl O | I ̂

pgr7/2oi7

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR CONVÊNIO COM ENTIDADES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS, A TÍTULO DE
SUBVENÇÃO E/OU AUXÍLIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pelos incisos III e IV do Art. 69 da Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara aprovou e
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com
Entidades da Sociedade Civil para transferência de recursos financeiros, a título de
subvenção e/ou auxílio, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Fonte de

Recurso
Programa de Trabalho Natureza da despesa

Vajor até R$

130100000103

Fundo

Federal

08 244 0916 000 2074 0000

Fortalecimento do Serv de Conviv e de

Vínculos a Crianças, Adolescentes,
Jovens eIdosos

Subvenção a Cáritas Diocesana
(Villa'Agindo Para Ser Feliz)
3 3 50 43 00 06

40 000,00

130100000103

Fundo

Federal

08 244 0916 000 2074 0000

Fortalecimento do Serv de Conviv e de

Vínculos a Crianças, Adolescentes,
Jovens eIdosos

Subvenção ao Programa de
Promoção e Assistência Social
Casa Verde

3 3 50 43 00 09

40 000,00

10000001

Fundo

Municipal

08 244 0912 000 2053 01 -

Fortalecimento da Rede de Proteção
Social Especial de Média Complexidade

Transferências a Instituições
privadas sem fins lucrativos /
APAE-Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais
3 3 50 00 00

164 520,00

Art. 2° Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe esta Lei,
são provenientes de dotações consignadas no Orçamento Programa do Município,
exercícios 2017 e 2018, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de outubro de 2017-, - —

VICTOR

Pre

LVA COELHO

Municipal
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Submeto à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei no

037/2017, autorizando o Poder Executivo a firmar Termos de Colaboração -

instrumento por meio do qual formalizaremos parcerias com as Organizações da

Sociedade Civil (OSC) Cáritas Diocesana (mantenedora do Projeto

VilTAgindo Para Ser Feliz), Programa de Promoção e Assistência Social

Casa Verde e APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais para

transferências de recursos financeiros.

Para as OSCs Cáritas Diocesana (VilTAgindo Para Ser Feliz) e Casa Verde os

recursos serão do Piso Variável da Proteção Social Básica, do Governo Federal,

que custeia os serviços de convivência e fortalecimento de vínculos para

crianças, adolescentes, jovens e suas famílias e destina-se ao financiamento de

atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, de acordo com a idade dos

usuários, como forma de intervenção social planejada, estimulando e orientando

na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas

e familiares.

O Projeto VilTAgindo Para Ser Feliz atende aproximadamente 250 crianças,

adolescentes e jovens residentes no bairro Vilage da Luz e entorno (bairros

Rubem Braga e Conjunto Fé e Raça) com atividades que visam a participação

dos usuários em oficinas culturais, esportivas, recreativas, encontros de

formação, atividades educacionais despertando o gosto pelo estudo e o

desenvolvimento do pensamento crítico através do protagonismo juvenil,

estimulando habilidades, potencialidades e talentos. Suas ações contemplam

também toda a família, pois promovem cursos de qualificação para a inserção

e/ou remserção no mercado de trabalho. No exercício de 2016 a Organização

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
To! 28 3155-5351
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recebeu recursos originados do Fundo Federal aprovado por este Legislativo por

meio da Lei no 7408, de 30/05/2016. Para a continuidade do atendimento e das

ações no exercício de 2018 a atual proposta visa o pagamento de pessoal e

despesas correntes.

O  Programa de Promoção e Assistência Social Casa Verde atua com

aproximadamente 115 usuários na faixa etária de 7 a 18 anos, residentes no

entorno de sua sede, bairros Vila Rica, Teixeira Leite e Valão, oferecendo oficinas

de música, assistência alimentar e atendimento psicológico. O trabalho é

desenvolvido em torno da "Escola de Música Tocando em Frente" promovendo

educação musical através da inclusão social e no desenvolvimento da cidadania

do seu público, tendo como produto final a oferta de cultura em seus concertos e

apresentações. Mediante aprovação da Lei n° 7488, de 21/09/2017, Vossas

Senhorias autorizaram repasse à Entidade de recursos originados do Fundo da

Infância e Adolescência (FIA) para pagamento de despesas com folha de pessoal,

contratação de pessoas físicas e jurídicas para atuarem no V Concerto de Natal e

na manutenção no espaço físico da Organização. A atual proposta prevê

pagamento de despesas correntes (água, luz, telefone) e de pessoal. O recurso

garantirá a continuidade dos atendimentos e ações no exercício de 2018.

Os recursos para a APAE serão do Tesouro Municipal (próprio). A APAE dispensa

maiores apresentações, pois é de conhecimento de todos o profícuo trabalho

oferecido às crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficiência intelectual

e múltipla, transtorno global do desenvolvimento e do espectro do autismo e

suas famílias.

Neste exercício com a autorização de Vossas Senhorias, por meio da Lei 7466 de

21/03/2017, o poder executivo já repassou recursos próprio, federal e estadual

para a Entidade garantindo o desenvolvimento das atividades até a vigência finai

dos respectivos Termos de Colaboração, em junho de 2018, cobrindo despesas

com o pagamento de pessoal em quase sua totalidade.

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 ♦ C Postal 037
Tel 28 3155-5351
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Na proposta de parceria atual, objeto do presente Projeto de Lei, estão previstos

pagamento das despesas contínuas como alimentação, serviços de água e

telefone, materiais de limpeza, educativos, esportivos, de expediente, cama,

mesa e banho.

Motivado pela relevância do presente Projeto de Lei despeço-me com a

expectativa de sua aprovação, sabedor de que os membros desta Casa avaliarão

positivamente o alcance da proposta, sensíveis à necessidade da inclusão de

crianças, adolescentes, jovens e adultos.

Na oportunidade renovo votos de estima e distinta consideração.

VICTOR

Prefeit

SILVA COELHO

nicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapeminm • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
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PROJETO DE LEI N" /2017

documento;

PROTOCOLO geral:

NUMEROPROPRIO:

DATAPROTOCOLO; J.Q) 1 (6)1 iV
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR CONVÊNIO COM ENTIDADES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS, A TÍTULO DE
SUBVENÇÃO E/OU AUXÍLIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pelos incisos III e IV do Art. 59 da Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara aprovou e
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com
Entidades da Sociedade Civil para transferência de recursos financeiros, a título de
subvenção e/ou auxílio, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Fonte de

Recurso
Programa de Trabalho Natureza da despesa

Valor até R$

130100000103

Fundo

Federal

08 244 0916 000 2074 0000

Fortalecimento do Serv de Conviv e de
Vínculos a Crianças, Adolescentes,
Jovens e Idosos

Subvenção a Cántas Diocesana
(Villa'Agindo Para Ser Feliz)
3 3 50 43 00 06

40 000,00

130100000103

Fundo

Federal

08 244 0916 000 2074 0000

Fortalecimento do Serv de Conviv e de

Vínculos a Crianças, Adolescentes,
Jovens e Idosos

Subvenção ao Programa de
Promoção e Assistência Social
Casa Verde

3 3 50 43 00 09

40 000,00

10000001

Fundo

Municipal

08 244 0912 000 2053 01 -

Fortalecimento da Rede de Proteção
Social Especial de Média Complexidade

Transferências a Instituições
privadas sem fins lucrativos /
APAE-Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais
3 3 50 00 00

164 520,00

Art. 2° Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe esta Lei,
são provenientes de dotações consignadas no Orçamento Programa do Município,
exercícios 2017 e 2018, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de outubro de 2017.

K'-"' 4,j l-f/M i'

'  I^^NANIMÍDADE !
,  i X ir~|ABSTENCÃO-j

VICTOR

Pr

ILVA COELHO

b Municipal
L'Lcsâo IW \\ /^
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PRQCURADQRrA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 110/2017

INICIATIVA; PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Finanças Mimicipais. Convênios /
Contratos, A Lei n° 13.019/2014 e as
parcerias voluntárias do Terceiro
Setor. Comentários.

Senhor Presidente,

1- O projeto sob análise, de autoria do Poder Executivo Municipal
"autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com entidades da
sociedade civil para transferência de recursos financeiros, a título de subvenção e/ou
auxílio, e dá outras providências".

A nova Lei n° 13.019/2014, denominada por alguns como o marco
regulatério do terceiro setor, trata do regime Jurídico das parcerias voluntárias do
Terceiro Setor. Mais especificamente, além de se definir diretrizes para a política de
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil e de estabelecer o
regime jurídico das parcerias voluntárias, é também expressamente previsto o termo
de colaboração e o termo de fomento para formalizar estas parcerias.

Ressalte-se que a lei expressamente assegura que as parcerias
existentes no momento da entrada em vigor do novo diploma legal, continuarão
regidas pela legislação então em vigor ao tempo de sua celebração {tempus regit
actum).

Consoante redação conferida pela Medida Provisória n° 658/2014^ no
§1° do art. 83, esta regra excepcional não se aplicará na hipótese de prorrogação de
parceria já existente após a entrada em vigor da Lei, salvo no caso de "prorrogação
de ofício prevista em lei ou regulamento, exclusivamente para a hipótese de atraso
na liberação de recursos por parte da administração pública. como se vê :

"Art. 83. As parcerias existentes no momento da
entrada em vigor desta Lei permanecerão
regidas pela legislação vigente ao tempo de sua
celebração, sem prejuízo da aplicação

1  Convertida em Lei n. 13.102, de 26 de fevereiro de 2015.



J3

subsidiária desta Lei, naquilo em que for
cabível, desde que em benefício do alcance do
objeto da parceria.

§ 1^ A exceção de que trata o caput não se
aplica às prorrogações de parcerias firmadas
após a entrada em vigor desta Lei, exceto no
caso de prorrogação de ofício prevista em lei ou
regulamento, exclusivamente para a hipótese de
atraso na liberação de recursos por parte da
administração pública. (Redação dada pela
Medida provisória n° 658, de 2014)"

Como previsto no art. 22, XVII da CRFB, a competência da União
sobre o tema, se refere ao disciplinamento das normas gerais, de forma que não se
aniquile a autonomia dos demais entes políticos, também assegurada
constitucionalmente. Neste aspecto, determina o seu art. 1°:

"Esta Lei institui normas gerais para as
parcerias voluntárias, envolvendo ou não
transferências de recursos financeiros,
estabelecidas pela União, Estados, Distrito
Federal, Municípios e respectivas autarquias,
fundações, empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviço público,
e  suas subsidiárias, com organizações da
sociedade civil, em regime de mútua
cooperação, para a consecução de finalidades
de interesse público; define diretrizes para a
política de fomento e de colaboração com as
organizações da sociedade civil; e institui o
termo de colaboração e o termo de fomento.

'  " i ) . I '

Portanto, temos que as disposições da lei que tenham caráter não geral
(a exemplo de normais procedimentais, de detalhamento), apenas têm o condão de
vincular a Administração Pública Federal, sendo certo que evenmais normas
estaduais ou municipais em sentido contrário devem ser respeitadas e aplicadas.

Neste ponto, transporta-se à Lei n° 13.019/2014 o raciocínio do
Supremo Tribunal Federal exposto na ADI 927-3 (que versava especificamente
sobre a aplicabilidade do art. 17 da Lei de licitações), sendo necessário discernir as
normas gerais (que vinculam todos os entes políticos) das normas federais, estas
últimas direcionadas à Administração federal.
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Importa destacar, de acordo com a referida lei, que a formalização das
parcerias entre entidades do terceiro setor e o Estado ocorre por termo de
colaboração e termo de fomento. No termo de colaboração evidencia-se que a
própria Administração Pública estipula o objeto da parceria, ao passo que no termo
de fomento utiliza-se na hipótese de ações propostas pelas organizações da
sociedade civil. Os convênios, por sua vez, serão aplicáveis apenas em relações
firmadas entre instituições públicas, de acordo com os seguintes dispositivos:

art. 2"

VII - termo âe colaboração: instrumento pelo
qual são formalizadas as parcerias estabelecidas
pela administração pública com organizações da
sociedade civil, selecionadas por meio de
chamamento público, para a consecução de
finalidades de interesse público propostas pela
administração pública, sem prejuízo , das
definições atinentes ao contrato de gestão e ao
termo de parceria, respectivamente, conforme as
Leis n°s 9.637, de 15 de maio de 1998, e 9.790,
de 23 de março de 1999;

VIII - termo de fomento: instrumento pelo qual
são formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da
sociedade civil, selecionadas por meio de
chamamento público, para a consecução de
finalidades de interesse público propostas pelas
organizações da, sociedade civil, sem prejuízo
das definições atinentes ao contrato de gestão e
ao termo de parceria, respectivamente,
conforme as Leis n °s 9.637, de 15 de maio de
1998, e 9.790, de 23 de março de 1999;

XII - chamamento público: procedimento
destinado a selecionar organização da sociedade
civil para firmar parceria por meio de termo de
colaboração ou de fomento, no qual se garanta a
observância dos princípios da isonomia, da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatós;



Art 16. O termo de colaboração deve ser
adotado pela administração pública em caso de
transferências voluntárias de recursos para
consecução de planos de trabalho propostos pela
administração pública em regime de mútua
cooperação com organizações da sociedade civil,
selecionadas por meio de chamamento público,
ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Os conselhos de políticas
públicas poderão apresentar propostas à
administração pública para celebração de termo
de colaboração com organizações da sociedade
civil.

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado
pela administração pública em caso de
transferências voluntárias de recursos para
consecução de planos de trabalho propostos
pelas organizações da sociedade civil, em regime
de mútua cooperação com a administração
pública, selecionadas por meio de chamamento
público, ressalvadas as exceções previstas nesta
Lei.

Tamfeém, nota-se o fortalecimento do controle interno e externo no
que diz respeito às prestações de contas.

Constata-se que a nova Lei cuida dos acordos celebrados entre a
Administração Pública e entidades do Terceiro Setor, que serão, respectivamente,
via termo de colaboração ou de fomento, a depender da hipótese, mas não afeta
normas aplicáveis aos convênios entre entes federativos.

O art. 2°, I, expressamente consigna que para fins da referida lei,
considera-se organização da sociedade civil a "pessoa jurídica de direito privado
sem fins lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de
suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto
social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou
fundo de reserva".
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Considemndo que, nos termos do ait. 44 c/c art. 53 do Código Civil
vigente, a associação é pessoa jurídica de direito privado, constituída pela união de
pessoas para fins não econômicos, inequivocamente as associações, e instituições
congêneres, que firmem parcerias voluntárias nos moldes acima expostos, se
inserem no critério eleito pelo legislador.

Cabe ressaltar, o chamamento público pode ser dispensado nas
hipóteses do art. 30:

"Art 30. A administração pública poderá dispensar a
realização do chamamento público:

I ~ no caso de urgência decorrente de paralisação ou
iminência de paralisação de atividades de relevante
interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta
dias; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

n~ nos casos de guerra, calamidade pública, grave
perturbação da ordem pública ou ameaça à paz
social; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

HI" quando se tratar da realização de programa de
proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que
possa comprometer a sua segurança;

V - (VETADO); (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a
serviços de educação, saúde e assistência social,
desde que executadas por organizações da sociedade
civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da
respectiva política. (Incluído pela Lei n° 13.204, de
2015)".

Quanto à inexigência de chamamento público, diz a Lei:

"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas
somente puderem ser atingidas por uma entidade



(Kj.M.

específica, especialmente quando: (Redação dada pela
Lei n° 13.204, de 2015)

I  - o objeto da parceria constituir incumbência
prevista em acordo, ato ou compromisso
internacional, no qual sejam indicadas os instituições
que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei n°
13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em lei na qual seja identificada expressamente a
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da'
subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da
Lei n^ 4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 4
de maio de 2000. (Incluído pela Lei n° 13.204, de
2015)".

O inciso í do § 3° do art. 12, da Lei jf 4.320/64, assim diz:

"§ 3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta
lei, as transferências destinadas a cobrir despesas de
custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se
como:

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições
públicas ou privadas de caráter assistencial ou
cultural, sem finalidade lucrativa".

Já o art. 26 da LRF reza:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas
ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada
por lei específica, atender às condições estabelecidas
na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no
orçamento ou em seus créditos adicionais".



Concluímos, resumidamente, que:

1. A Lei n° 13.019/2014 é o marco regulatório do terceiro setor,
e deverá balizar as parcerias do Poder Público Municipal;

2. Termos de Colaboração ou de Fomento serão os instrumentos
firmados com organizações da sociedade civil mediante
chamamento público;

3. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor do
novo diploma legal continuarão regidas pela legislação que
as fundamentou;

4. As mesmas parcerias podem ser objeto de dispensa ou
inexigibllldade de chamamento público, nos termos da
mesma Lei.

5. As prestações de contas devem ser rigorosamente
fiscalizadas por órgãos de controle interno e externo (aqui
se insere atribuição do Poder Legislativo).

Ressalta-se que a análise deste tipo de proposta pela Procuradoria da
Câmara prende-se apenas ao aspecto técnico-formal da mesma, fugindo ao âmbito
do parecer conclusões que vinculem as decisões dos Vereadores sobre outros
aspectos da proposição, como, por exemplo: se referidas entidades, atualmente
contempladas, estão prestando contas das verbas públicas recebidas. Planos de
trabalho, prestação de contas ou atas do Conselho Municipal de Assistência
Social (COMASCI) ou Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CONSEMCA) não acompanham o projeto. Novos esclarecimentos
podem ser juntados ao Projeto, ampliando o conhecimento dos Senhores Vereadores
sobre a matéria.

Unicamente sob o aspecto jurídico, opinamos pelo encaminhamento
regular da matéria.

E o parecer para decisão de V. Ex®s.

Cachoeiro de Itapemirim-E^^8.-d^outubro de 2017.
Pt/gmc/pe y '

C==:--GuSíãvo MouWcosta
ProcurMürJjegistativo Geral

OAB ES 6.339



CÂ^ÂRÂ fViUMiOlPÂL DE CACHOESRO DE ITÂPEMIR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTOÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; HIGNERMANSUE

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12. inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, Lcontra-se na Procuradoria Legislativa da CasaEaraEareçer a(s) segumte(s) matena(s).
R LEI N°. E RESOL. N°. E DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PROJ. 1

"7 iu 1 > LOi V

'11 iLoí >■ hDf:-

O L ■' ■ÍÀj{~^ -í í Ü/ jN! / ^

0  1 XC' í T"
-

RECURSO N". EMENDAS A LOM N". PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

' -  ■■

-

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

Segue(m) em anexo cópxa(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

V v"V

Observação: ■ (AL/V) C mci^

alfííÍmos Qife O NÃO cumprimento dos prazos regimentais par,-
EXARAREM o parecer poderá ACARRETAR_A aplicação do § 4° DO artigo 44 DLi
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS".

"Feiiz a Nação cujo Bem é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito S-

PABX; (28) 3S26-5622 - FAX:,(28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br ^



MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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éO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 110/2017

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com entidades

da sociedade civil para transferência de recursos financeiros, a título de subvenção e/ou auxílio, e dá

outras providências"

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria

Sala das Comissões, 01 de Novembro de 2017

HIGNER w/^^UR - Presidente
Renata Sabra Baião Fiório Nascirr^to - Suplente

ALEXANDRE VALDO IMAITAN - Relator
AIlan Albert Lourenço Ferneira - Suplente

PAULO SERGÍOlQE ALMEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

,0^

Rua Barão de Itapeminm, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mai|- cmci@cmci.es.gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMjRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO M

d

OF/PLG N2. DATA:,_^^2ÍiUi^

À PRESIDÊNCiA DA eeMISSÃe gliSIANÇAS E ORÇAMENTO
VEREADOR: DELAND! PEREIRA MACEDO

Sm SUmeteiBÍS íQ QN! ® 12, ineiso Kll e o artigo US <ík artigo 44, todos do Regimonto
Interno, eneentra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) materia(s).

P. LEI NS. VETO A PL N2. P. RESOL. N9. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

1

S\ O

-

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue{m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4® DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753
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CAfflARA f^UMiCiPÂL DE CACHOEiRO DE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

:v'?LG :C°. O_0Q_Lani:^ DATA: Vn ^

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
'DEFESADO CONSUMIDOR

VíiREADCR- BIOGO PEREIRA LUBE

bcr;,..o- vereaaor,

iiir. ca!r.pri.Tien£o ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 11b c/c artigo 4^, todos do Regimento
iníS'i;c, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) maíéria(s):

F. LEINR íVETOAPLNM P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO NU : EMENDAS A LGM NU PAR. TRIB. DE CONTAS NU i PRAZO VENC.

.\íe:.^lcsdmenie,

AIAÀAXDRZ BASTOS RODRIGUES

Presidente

Seguec.mj em anexo cópiaib/ dais) TiOtiriaís) rr.occionada(s).
Observação

€■ ALERTAMOS QUE O XÃC UUMPRIAÍENTC DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXAPvAREM O PARECER POPjER Ú .-.CARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO -Al DO
REGIMETO INTERNO "S£ A COMiSSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
.IRTnRIA XO PRAZO RECIMENTÂE. Ü PRESIDENTE DA CÂMARA PODELAÁ
Dr/blGXAR RELATOR 'AD PIC C PARA. PRGFERí-LO DENTRO DE TRÊS DIAS'-*.

i Bsrâ.;

■'^ekz a reação cujo Dei.í& é o Senhor"
:£ !.cPSíP.-r-.Tl .jo - CAfTO - -t--

?ÀBX; ;2s; 552S-,532,i. Xi,x- "L-' VA";:,U " ís ,:speminrr, - Esp:-^:o Sa-Xo=. r-rraA crrici@crci es.gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

o2
'otha

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR.

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Vereador Dário Silveira Filho

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com
entidades da Sociedade Civil para transferência de recursos financeiros, a títutio de subvenção
e/ou auxílio, e dá outras providências".

VOTO DO RELATOR:

O projeto contempla transferência de recursos federais para duas entidades da Sociedade Civil -
Cáritas Diocesana e Casa Verde - que por seus méritos captaram as verbas por meio de
apresentação de projetos e subsequente aprovação, cabendo ao município tão somente
intermediar legalmente a chegada dos recursos às entidades. A outra transferência, do Tesouro
Municipal, se justifica diante da importância do trabalho realizado pela Apae na cidade, e suas
necessidades. Chama a atenção, no entanto, que durante o ano, a Apae não tenha, como as outras
entidades, captado recursos de outras esferas, ao menos que tenham passado por essa Casa
Legislativa. A Apae é instituição que detém todas as possibilidades de captação de recursos de
assistência social por meio de projetos.Nada há de irregular ou duvidoso no presente projeto, já
amparado pelo parecer da Procuradoria, motivos pelos quais voto pelo encaminhamento regular
da matéria, recomendando sua aprovação o quanto antes.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 21 de novembro de 2017

DARIO SILVEIRA FILHO - Relator

ZAGOTO - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 — Centro — CEP" 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim —
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail cmci@cmci es.gov br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇASE ORÇAMENTOS

Parecer ao Projeto de Lei n° 110/2017

iniciativa . Poder Execultivo

PresidenteiDelandi Pereira Macedo

Relator: Wallace Marvila Fernandes

RELATÓRIO:

Trata- se do Projeto de Lei n° 110/2017,que "Autoriza o Poder Execultivo Municipal a firmar convênio
om entidades da sociedade civil para transparência de recursos fannaceiros, a titulo de subvenção

e/ou auxilio, e da outras providencias"

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da Matéria .Conforme voto da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO.

Voto com o Relator

DECISÃO:

A comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões , 21 de Novembro de 2017

DELANDI El

ODR

- Presidente

O SANDI - Suplente

/ALLA^MARVILA FERNAoES-Relator
RENA7À SABRA BAIÃO FÍORIO NASCIMENTO- Suplente

ÍO COÈtHÕ rÍETOf^Membro

ALEXANDRE VALDO MAITAN - Suplente

0

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 — FAX: (28) 3521-5753 — e-mail: cmci@cmci es gov br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
f

.W.p
-

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES 'ájH:
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO ><;
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO Ne

REQUERIMENTO Ne_

DATA: !L^ /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR V)í\^Xft
SALA DAS SESSÕES HLí

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

OBS:

"feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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